
fASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

GABINETE DA DEPUTADA MENIR RODRIGUES

INDICAÇÃO N'99€Z/2019

A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art
202 do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ag)

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima do seguinÕ:
Indicativo : lg

i

S01,IMITA A CONSTRUÇÃO DA PONTE DE 50 METROS, LOCALIZAllA
NA ENTRADA DA COMUNIDADE INDÍGENA DO ALTO ARRAIS,
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR. 13,...,t...:B ;'
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JUSTIFICATIVA

A locomoção dos Munícipes de Bonfim e o escoamento do
cultivo dos inúmeros produtores agrícolas atualmente se encontra

prqudicado em razão do estado crítico da ponte com 50(cinquental metros
de extensão. A ponte está localizada na entrada da Comunidade Indígena
do Alto Arrasa, Município de Bonfim.

A ponte permanece totalmente danificada desde o último
período de chuvoso da região, prqudicando a população local que necessita
diariamente trafegar naquele trecho

E com esse desiderato que apresentamos a presente

Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 22 de março de 2019

Lenir Rodridiies
Deputada Estadual PPS/RR
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